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DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo or DEMANDA (DtD)

J usrr FrcATlvA DA NEcEssIDADE DA coNTRATaçÃo/aQu IstçÃo'

Tal equipamento é necessário em virtude da escassez de equipamento dessa natureza na frota de maquinários

da prefeitura, e ainda, para fazer face ao atendimento do convenio firmado entre o Município e a Secretaria de

Estado das cidades e o serviço social Autônomo Paranacidade.

iderando qu e a Secretaria de Transporte e Viação não possu i maquinários suficientes para atender as

emandas necessá rias, a aquisição do objeto em comento poderá estabelecer condições favoráveis e

adequadas para o desenvolvimento das atividades. soma-se ainda que a aquisição está sendo pleiteada devido

a solicitação realizada anteriormente pelo MunicípÍo, junto ao Estado do Paraná, que deu origem ao convênio

de ne 801/2025, visando à implementação dos objetivos de interesse comum das partes.

Com a aquisição da retroescavadeira estaremos suprindo a falta de maq uinários para atender os agricultores, e

ainda, iremos melhora os serviços de infraestrutura do Município' Caber frisar que a aquisição irá permitir a

realização de manutenção das estradas vicinais e ramais e o escoamento da produção

lmportante mencionar que as máquinas existentes em nosso município não atendem à demanda dos serviços

diários existentes, o que mostra a necessidade da aquisição deste bem para que possamos dar suPorte Para

toda a cadeia p rodutiva agrícola, pecuária e florestal, buscando o desenvolvi mento sustentável do meio

agrícolaqueeap rincipal fonte de renda das famílias da área rural do município.

Com a posse de uma retroescavadeira, poderemos realizar trabalhos de forma mais eficiente e econômica,

reduzindo a necessid ade de terceirização de serviços e aumentando a autonomi a. A retroescavadeira será

empregad a em benefício da produção local, que muitas vezes carecem de equ ipamentos e obras Para o

desenvolvimento de suas atividades e escoamento de sua produção. Possibilita rá ao município realizar a

conservação das estradas rurais, vías de acesso, abertura e limpeza de valas, além de outros serviços de

manutenção e infraestrutura como construção de açudes, drenagens, terraplanagens, preparo de solo visando

a melhoria e a sustentabilidade dos sistemas de produção e renda dos produtores. Portando, se faz necessária

a aquisição de tal maquinário, com o objetivo de contribuir na otimização dos processos produtivos da

municipalidade, visando o aumento da renda e da economia local, bem como atração na formação de novos

arranjos locais

ETRANSPORTEDESECRETARIA
RODSetor

Demanda: HÉLIO LOPES DA SILVA

DATA:
551-8301Fone:

E-mail: hal

ECIS DCoe nvenlo soll2o2sÁRros:NT LIVRERÉDITOSC ORÇAME
contrato.doassinaturadias120anuin atéo: emdontesÃoREVI PARAP

R5 480.000,00ESTIMADO PARA A AQU

VR UNIT. ÍOTAtQÍDE UNID
CAÍMAÍ

'TEM 480.000,00Unid. 480.000,0001Retroescavadeira última série, nova, zero hora,

caçamba frontal 0,88m.3, largura caçamba 30 polegadas, cabine

fechada com ar condicionado, adesivada e com entrega técnica.

92HP, 6.800kg,0.1 xxxxxx

JUsTtFtCATtVA pElA NÃO UTIuZAçÃO DO cATÁLOGO ELETRÔNlco DE PADRONIZAçÃO.

Justifica-se a não utilização de catálogo eletrônico de padronização, em atendimento ao art. 19 § 2e e art' 40 V

,,a,,da Lei L4L3312L, visto que, em consulta ao link https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca não foí

possível encontrar o referido item com todas as características exigidas, apresentado somente equipamentos

com potências menores ou maiores do que a apresentada no convênio e portanto não atendendo ao objeto da

E QUANTIDADES.

o conforme segueu lsl
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Observações gerais

servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ALcíDlo B' soUzA 
'UNloR4.2 Local da Entrega: RUA PARANÁ N. e 983 - CENTRO.

4.3 Servidor responsável Para o recebimento: ALcíD UNIOR

Responsável pela Formalização de Demã
TOPES DA SILVA

à autoridade comPetente Para an

F

álise de conveniência
At

bíveis.

PRETE]TO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encami

CIENTE:

O e demais íovidênciaseo ortunidade ara a AUTOR

DARTAGA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

JUSÍIFICATI VA PARA ALTERACÂO IVO PI.IIVO OE co ANUAL DO EXERCI cro DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal 02012023, a aquisição

de uma retroescavadeira nova, é iust, cado pelo fato do município ter assinado o Convênio

8Ot/2O25 em 7L/0912O25 junto a secretâria de Estado das cídades - sEclD, conforme

documento anexo.

Portanto como tal aquísição é de extrema importância para melhoraria e agilidade

nos serviços prestados a comunidade, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal

autorizo a alteração no Plano de Contratação Anual de 2025 para inclusão de tal aquisiÇão,

tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal, 14 de outubro de 2O25.

DART

PRE UNICIP L

I

I
I
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xffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ODepartamentodeCompraseLicitações,vemsolicitardevossasenhoría
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o

oquisição de umo retoescovadeiro conforme convênio SECID 801/2025'

Prezado Senhor,

lnformo que os

a proxim a da me nte:

Convênio:

llustríssimo Senhor

MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ribeirão do Pinhal, 17 de outubro de 2o25.

valores a serem utilizados para tal aquisição serâo de

Rs 4s6.000,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotaçôes'

sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Contraoartida: Rs 24.000 .00

Total Rs 4s8.000,00

Atenciosamente,

PATRíCI ACOR Ên lopes
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÔES

Rua Pâraná 983 -Cêntro - CEP: 06.490_000 -Fone: (43)3551830

Endereço êletÍônico www ribeiíaodop inhal pr.gov.br - E{all pmrpinhal@uol
1. cNPJ: 76.968.064/0001-42
.com.br e comprâs.pmrpinhal@9maí'com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

REFE RÊNCIA-Pedidodelnformaçãodedisponibilidadede

Dotação Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de 01 Retroescavadeira' convênio SECID

8Ot/2025, conforme solicitação'

informo a este Setor

mentária aProPriada
de ComPras/Licitações qu

e disponível, Para a celebr

de 01

SECID -

Conta
.t,

.l .i

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná
Site: http://www .ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpi nhal@ uol.com.br

.064lA0a7-42
983 - C.i*u Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1 -s3oo - cNlp.J Ne 76.968

pretendida, conforme segue'

orgão-06-SecretariaMunlcipàtoeTiansporteeViação.
artamento Municipal de Transporte e Viação

projeto/Atividade - 26.782.0004-1025 - Convênio ne 801/2025 - sECiD - Aq-Üisição

Retroescavadei ra.

Natureza da Despesa - 4'4'gO'52'00'00 - Equipameltot 
-t 

Material Pe:Tt.^t]:: ' ,.

codigo reduzido - 00925 ' 00000 - oooolouoT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Valor RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reois)' ,

Codigo reduzido - 00926 00281 - lgg5l}3lgglotl}t - Convênio

Aquisição de 01 Retroescavadeira'

Valor RS 456.000,00 (quotrocentos e cinquento e

Ribeirão

lr
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PREFEITUR,A DE

ilBEIRÀO DO PIi{HÂL
E§TÂDO DO PÀNâHÁ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

aa

UI

RIBEIRÃO DO PINHAL, 17 DE OUTUBRO DÉ 2025.

REFERÊ
aquisição
sol

Convênio

A Secreta
que di

DE

para a
forme

ção

D.,^ D^-^-Á OA2 D:L^i-À^.J^ D:-L^l/DD r.ED. AÁ ,lô^ 
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D^-^. /,t2\ 2<<1 a2^^

Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

tstuoo tÉcrutco pRELtMtNAR

rrrnoouçÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de uma retroescavadeira conforme

Convênio SECID n.e 80112025.

1 - DESCRTçÃO DA NCCESS|DADE

1.1.A secretaria de Transporte e Viação possui entre suâs principais competênciâs e função de manter as

estradas principais e vicinais da Zona Rural em boas condições de trafegabilidade visando atender o

transporte escolar, serviços básicos de saúde, escoômento de produção e o acesso dos produtores rurais a

sede do Município.

1.2.Como não possuímos maquinários em numero suficiente, pois os existentes também precisam ser

compartilhados com a Secretaria de Obras em suas atividades diárias de limpeza, obras entre ouÍos
serviços, isto acaba atrasando a recuperação e conservação em geral das estÍadas rurais e assistência ao

produtor rural, podendo ocasionar preiuízos no escoamento da produção e âos demais serviços públicos.

1.3. Diante desse contexto, torna-se imprescindível a aquisição com o proposito de melhorar os serviços

prestados às Íamíliâs rurais, diminuindo o processo de assoreamento de cursos d'água, retirada de

material, abertura e melhoria de estradâs vicinais e acessos, garantindo assim o incentivo e o fomento à

produção agrícola. Nesse sentido, foi solicitâdo junto a Secretaria de Estado das Cidades - SECID uma

retroescâvadeira para atender a demanda variável de acordo com as necessidades especíÍicas de cada

á rea.

1.4. Soma-se ainda que o objeto proposto dará suporte principalmente para os pequenos agricultores, e deve

melhorar e aumentar suas produçôes.

1.5.Aduz-se ainda que um dos principais problemas enfrentados pelas populaçôes carentes que habitam as

áreas rurais do município, entre outros, é a fãlta ou â precariedade do sistema viário, com reflexos sobre o

acesso aos lotes/propriedades, ao escoamento da produção, à Saúde, à Educação, etc., o que tende a

desestimular a fixação no campo e provocar o êxodo rural para a periferia dos centros urbanos.

l.6.lmportante mencionar também que esta aquisição resultará no fortâlecimento da agricultura familiar,
proporcionando o âumento da produção das espécies cultivadas na região, estimulando o

desenvolvimento das comunidades, tendo em consideração que as manutenções de estradas vicinais serão

constantemente realizadas oferecendo aos agricultores dessas áreas, melhores condiçÔes de escoamento

de suas produções.

1.7. Por fim, importante destacar ainda, que o Poder Público ao fazer investimentos para a aquisição desse

maquinário estará não somente beneficiando a comunidade no que se refere ao escoamento da produção

extrativista dos assentados e pequenos agricultores, mas também melhorando as condiçôes de acesso à

saúde e à Educação.

1.8.lsto posto, resta demonstrada a motivação plausível e concreta para o procedimento licitatório em

questão, pois, trata-se de uma aquisição que irá atender às demandas diárias da Secretaria.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REeurstrANTE RESPONSAVEI.

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÂO HÉLIo LoPES DA SiLVA

3 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.L O objeto de tal aquisição não Íoi previsto no Plano Anual de Contratações de 2025, tendo em vista tratãr-se

de convênio o qual foi aprovado em LL/O912O25 pe(íodo em que já havia sido finalizado o PCA.

4 - REQUISITOS DA CONTRAÍAçÃO

4.1- O objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de comum, haja vista que as características gerais e

específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passÍveis de descrições sucintas, nos teÍmos do da Lei n"

14.733, de 2O2L.

I



PREFEITURA MUNI
- EST

cIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
ADO DO PARANA -

s - JUsnFtcATtvA PARA LlMlrAçÂo DE QUItoMETRAGEM:

5.1 A licitante deverá comprovar que possui assistência técnica prestada por empresa representante e

autorizada pela fábrica reSpectiva dos maquinários, com mecânicos treinados e contar com peças genuinas de

reposição, e estar estabelecida uma distância rodoviária de até 150 km do Município'

s.i taitimitaçao é necessária pâra que os atendimentos sejam reãlizados em até 24 (vinte e quatro) horas após

o acionamento do chamado, garrniindo que os serviços públicos não sofram com a paralisação por falta de

peças e mão de obra e que o custo desta manutenção seja o de menor onerosidade possível para os cofres

públicos, ou seja, evitar aumento do custo com o deslocamento dos maquinários' até a sede da contratada'

tais como, despesas com Suinchos, pranchas, pedágios, pessoal para efetuar os deslocamentos' sem contar o

risCo de acidentes de trânsito, riscos que podem aumentar o custo final do objeto para o mUnicípio'

5.3 Ressalta-se que a distância de até 150 km é razoávet para abranger uma grande quantidade de oficinas,

fomentando a competição e busca pelo menor preço, e detém razoável potencial para melhor gestão da

manutenção da frota.

6 - JUST|FICAT|VA pErA NÃO UrruzAçÃo Do cArÁtoco ELETRÔNlco DE PADRONIZAçÂo:

6,]. lustifica-se a não utilizaçâo de catálogo eletrônico de padronização, em atendimento ao art. 1.9 § 2s e art.

40Y,,a,,daLeiL4l33lzl,vistoque,em.onsultaaoIinkhttp5://catalogo.compras.gov.br/cnbsweb/bUscanão
foipossívelencontraroreferidoitemcomtodasãscaracterísticasexigidas,apresentadosomente
equipâmentos com potências menores ou maiores do que a apresentada no convênio e portanto não

atêndendo ao objeto da aquisição.

7 _ ESTIMATIVA DAS qUAÍ{TIOADES,

7.1 A quantidade foi baseada de acordo com o número estradas existentes nas comunidades rurais do

município e serão discriminados no Termo de Referencia'

8 - TEVANTAMENTO OE MERCADO

g.1 A mêtodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o Plano

deTrabalhoatravésdepêsquisasrelativasaoobietodesteestudo,realizadaspeloSetordeconvênios'
conforme documentos em anexo.

9 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

8.1 O custo estimado da aquisição é de até R$ 480'OOO,o(' (quatrocentos e oitenta mil reais)' conforme

convênio em anexo.
g.2 considerando o Art. 1ge lll do decreto municipat o2ol2o23, foi utilizado como método para obtenção do

preçoestimadoporitem,ametodologiadamédiaaÍitméticadosvaloresobtidosnapesquisadepreços,coma
desconsideraçãodevaloresinexequíveis,inConsistenteseexcessivamenteelevados,paraestabelecerumpreço
de referência condizente com o praticado no mercado

9 - DESCRIçÃo DA SOIUçÃO COMO UM TODO

9.1. Como solução foram apontadas as opções abaixo:

sotuçÃo 01: Adesão a Ata de Registro de Preços: Essa solução consiste na adesão à uma ata iá existente,

evitando processo licitatório, onde há uma redução da burocracia e economia de tempo' tornando o processo

mais ágil, porém esbarramos em algumas dificuldades tais como a fiscalização, pois como órgão participante,

temos menos controle sobre a execução do contrato, há uma limitação na negociação de condições, pois o

preço, prazo e demais condições já íoram definidas sem contar as características dos obietos que muitas vezes

não são condizentes com nossa realidade e necessidade'

sotuçÃooz:Aberturadeprocessolicitatório;Soluçãoapontadacomopossívelêviávelpâraoatendimento

adequadodademandaexistente,poisépossívelestabeleceÍcritériostécnicos,permitindoaescolhade
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fornecedores qualificados, garantindo melhor qualidade na entrega' uma ma
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ior economia e eficiência ao

buscar a proposta mais vantaiosa' equilibrando preço e qualidãde'

9.2 Para avaliação da5 alternativas forâm realizadas consultas ao mercado local e regional, além de uma análise

comparativa de editais similaÍes executados em municípios próximos' apontando pãra a SoLUÇÃo 02 como a

quemelhoratendeaosinteressesenecessidadesdasecretâriacomarealizaçãodeprocedimentolicitatório,

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlcA' com critério de julgamento menor preço por lÍEM'

10 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO'

10.1A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM' visto que o obieto é divisível e nâo há prejuízo para o

:;"iffi ;;,G; :",::*. 1: :#[H, **n"-'#à*S:Uru:::]T;::::li',",1"":*i:
isso, o parcelamento do obieto visa r:1::::,::'l':l;- il,"-r".on1 r"r"rão a itens ou unidades autÔnomas'

:'"']uI,ffi" *;;;"t'çao ot totut'o"ae do obieto' podem fazê-lo corn

;:,ffi ffi l, " " 
À o *'"' t''u 

":: ;;ilTI ;;*f,',I*;l ;l'; : l;:lilil : iIIf T: j; #ü:"H:
entre os licitantes, durante a rei

vantaioso Para a Administração

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULÍADOS PRETENDIDOS

11.1Com as aquisições pretendidas serão possíveis superar deficiências operacionais oriundas da escassez de

eouioamentos, alinhando-se '""''itioioll" "iitiància' 
eltatia e economicldade na Sestão pública Essa

li:Í."rr"'.,r';r;:,:il:";:::,":flT Máquinas moderna:-:-9" u''" capacidade permitem que obras e

serviços sejam realizadas "' ,"#;:i:';';"';'i;'l':i*"'-:i']:'",:"tl,"';"1:.1:,Íffi:"':H"T::

;'#Í*jlJ:;"â:"J"1;";J::['#:.:"',":i"'::["" '1""'j'li;';;';;""'"d"' 
o o'" otimiza otÍabarho

dos órgãos pú blicos; --, À ...,r- ^.ã^ .ro odr r ioâmentos de alta tecnologia pode contribuir

il:i lJffiIt'Iiil::' j::ffi T:"T::L:#*:'j: 
j: :"i:"::ffi H;:';'rã'"'""u'* " 

adequada

';T:Hfffi:",'#'JLlii;0".'u'"'"' Y':'l:::,Yi:1::',T:::""[:':::i:;T:",1*',' 
que sârantem

maior precisão e quatidade tocniia ria's'"t'''otoã l"t"zao"s' reduzindo erros e retrabalhos;

11,1.4. contribuição pt" o'u'ui'oiJii''"nioiutt"ntau"l:'Máquinas 
modernas geralmente apresentam maior

eficiênciâ no consumo de t"*il""ili";;;'"i"iã" o" "'i"ã"'' 
-*nttitúndo 

para uma sestão mãis

sustentável dos recursos roo'n"t Ãiurn disso' equipamento' t'"nçJo' podem ser utilizados na execução de

projetos que visam a sustentabi;);;; t"'*l t""'i""" oe ticto'i"s' p"rqu"s 
"banos 

e obras que priorizam

a preservação ambiental'

rz - pnovtoÊt'tctns pnÉvtm eo cotrtnlro

12.1Nãoseíãonecessáriasquaisqueradequaçôesouprovidênciaspréviasquersejalogística,infraestrutura,
persoat, procedimental ou regimentál'

13 - coNÍRAÍAçôEs coRREtAÍAs/INTERDEPENDEt{TEs'

13.1 NãO Se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

14 - IMPACÍOS AMBIENTAIS

14.1. A contratada deverá seguir todas as normas : "'-'l-U,il1:: "tb'entais 
vigentes durante o processo de

transporte e abastet'Ín"nto' '"i"'gu"'dando 
assim de possiveis impactos ambientais'

13.2. A contratada d*""' ''"i'']i""'0"'i"ãã''' 
*"t'à""r de contratações sustentáveis

15 - VIABILIDADE DA coNTRATAçÃo'
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15.lcombasenasinformaçõeslevantadasaolongodoEstudoTécnicoPrelimina
declara que a presente contratação é procedente e viável' uma vez que os benefício

termos de economicidade, eficácia' eficiência e de melhor aproveitamento d

Oirfoniu"ir, ,"rao ulcançados pela Administração' devendo-se dar prosseguimento âo

r, a equipe resPonsável

s diretos e indiretos, em

os recursos financeiros

processo.

Ribeirão do Pinhal 17 de outubro dê

16 - RESPONSÁVEIS

AS CATARINO

SE NUAMENTO

PES DA SITVA

ÁRto DE TRANSPoRTE E vIAçÃO

B R/
ENCARREG SETOR TRANPORÍE E VIAçÃO
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MAPA DE GER ENCIAMENTO DE RISCOS

oBJETo: Aquisição de uma retÍoescavadeira 4x4, últimã série, nova, zero hora, 92HP, 6.8ookg, caçamba frontal 0,88m.3,

larguracaçamba30polegadas,cabinefechadacomarcondicionado,adesivadaecomentregatécnicaconforme
Convênio SECID n.e AO]/2O25

O gerenciamento de riscos Permite ações contínuas de planejamento, organização
" 

*ntrol" dot t"arrsos relacionados

aos riscos que possam compÍometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a eÍetividade da cont ratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação'

npós a identiÍlcação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa

A ânálise qualitativa dos riscos é rea lizada por meio da clãssificação escala da probabilidãde e do impacto, conforme

a tabela de referência a seguir.

Descrição dos imPactos

' Baixo: Danos quê não comprometem o processo/serviço Devem ser cata logados nos relatórios pós-contrâtuais com

vistas a novo plane.iamento.

.Médio:Dan05quecomprometemparcialmenteoprocesso/serviço,atrasando-oouinterferindoemsuaqualidade.
o Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso'

A análise quantitativa dos Íiscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto' tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as açôes relacionadas ãos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços'

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios

^quantitativos 
de classificação do nível de risco

15

ê
tu
!
Gp
-o
I
o
À

10

5

5 10 15

lmpaao (ll

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACÍO

oprodutodaprobabilidadepeloimpactodecadariscodeveseenquadraremumaregiãodamatrizprobabilidadex
impacto.

casooriscoenquadre.senaregiãoverde,seunívelderiscoéentendidoGomobeixo,logoadmite-seaaceitaçãoou
adoção das medidas Preventivas.

seestiveÍnaregiãoamarela,entende'secomomédioenaregiãovermelha'entênde'secomonívelderiscoalto'
Nos casos de risios classificados como médio e alto, serão âdotâdas as mêdidas preventivas previstãs'

II - DEFINI DOS IMPACTOS

VATORcLASSTFICAçaO

05Baixo

10Médio

15Alto

75

100 150

15C

75
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

SECREÍARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃo

AÇÃo DE coNTlNGÊNclA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tem hábil

açÃo PREvENÍlvA: Realizar uma pesquisa detalhada sobre a reputaçâo do fornecedor e

incluir cláusulas contratuais espec íficas relacionadas aos prazos de entrega

AçÃo DE coNflNGÊNclA: AbertuÍa de processo sanciona tório.

DANO(S): Atraso na entrega dos bens ou bens ent'eEues com vícios ou defeitos, ocultos ou

apârente5

2

tv - Rrscos RE|ACIoNADOS AO DEPROCESSO
PROBASILIDADE: Xbaixa f média i alta

IMPACTO: Ibaixa !médiã Balta
Atrosg ou demoru oq qnólíse inter'ra do processoRrsco 01:

CLASSIFICAçAO: lnterna
OANO{S): Atraso no processo licitatório

Rêsponsável: Equip€ dê planejâmento e

departamento de comPras
açÃo PREVENTIVa: Revisão de foímâ segíegada,

de se identificar possíveis falhas e verificação da

14.133/2027.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e

administrativo interno â fim

de com as exigências da Lei
do procêsso

conformida

para a contratação
Respqnsável: Unidade req uisitante

PROSABILIDADE: f, baixa Xmédia !alta
IMPACTO: trbaixa Imédia XaltaAtmto no enúego dos equíPomentosRrsco 02:

CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna
DANO(§): Atra50 nos serviços

Responsáveli Equipe de planejamento

Rêsponsável: Equipe de planejamento

PROBABILIDADE: Ebaixa f, média ! alta

IMPACTO: Ebaixa f média Salta
Entrego do obleto e,n desconÍormidade com o especificodo no Íermo de

ou oíndd, com vícios,
Rlsco 03:

-usstrtclçÃo: Fiscal cont.ato

Responsável: Equipe de planeiamento
AçÃo PREVENTIVA: Êxigir qualificação técnico-operaciona ldo fornecedor no fornecimento

dos bens
Respgnsávell Fiscal Contrato

ÁçÃo ot corulrueÊNclA: ExiBir que o for

pontos faltantes no obieto contratado ou a

re-alize a substituição ou correção dos

5ubstituição, 5em preiuízo da aplicação
necedor
inda sua

enalidadesdas p
PROBABILIDADE: Ebaixa !média Ealta

lMPAcTo: Ebaixa Emédia traltaFdlta de trcindmentg odequado pqru operqdoresRtsco 04:

ctAsslFlcaçÃo: lnterna
DANO(s): PÍoblemas no equipamento ou não utilização

Responsávell Equipe de planejamento

Responsável: Equipe de planejamento

açÃO PREVENTIVA: Agendar treinamentos com o

externo especializado para Sarantir que os operad
fornecedor ou buscaí treinamento

ores estejam familiarizados com os

IrtÁoóE CONINGÊNCIA: lncluir cláusula contratual
equipamentos paÍa operacionalização

PROBABTLIDADE: Ebaixa I média n alta

IMPAcÍo: Lbaixa 8média !altaMd nuteoçã o Íreq ue nte necetsiríoRtsco 05:

CLASSIFICAçAO: lnterna
DANo(s): Problemas técnicos no maquinário

Responsável: Equipe de planejamentoo neve t VAn anma euted pra noecef m çbEsta eA pEPREV NÍIVAçÃO
r aracon5 idembéÍa mm idnta enteesteo spon5a de re 5 pla€u po çãq peç

en Ice5sa loe5xteeoam n nteedu 5emrant ta o deco ça
Responsável: Equipe de planejamento

ÊNclA: lncluir clausula contratua I com exigência de assistência técnicaAçÃO DE CONTING
próxima ao mu ntct to

PROBABILIDADE: Ebaixa imédia Dalta

lMPAcTo: Übaixa 8média laltaFrocasso dos itens ou itens deseÍtosnrsco 06:

CLASSIFIcAçÃO: Interna
DANOISI I nvi q bi I i d od e d o ca ntr dt o ç ã o

Responsável: Diretor de ComPras
AçÃO PREVENTIVA: Pesquiso de üeços te reolizodo de formo o reÍletit osodequodomen

valoÍes de mercodo e busco Por cotmot odequodo.
Responsável: Diretoí de ComPras

NCIA: Refazimento da pesquisa de preços.AçÃO DE CONÍING

crAssrFlcaçÃoÍTÍVELDE

Rtsco
PRtscoID

750s 15Atroso ou demoro no onólise interno do processo01

RELAçÃO DE RiSCOS

I

rigoroso e garantir

MÉDIO
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Ribeirão do Pinhal, 17 de outurbro dê 2025

1
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TARINO H P

AMENTO CRETÁRIO DE TRANSPORÍE E VIAçÃO

/b
AtcrDIO B, SOU

ENCARREGADO O SETOR ÍRANPORÍE E VIAÇAO

3

15010 15Atruso no entÍego dos equipomentos02
05 250503 Éntrego do objeto em desconÍomidode com o esryciÍicodo no Tetmo de

ReÍerêncio, ou oíndo, com vÍcíos.

10 500504 po@ opeodorcsFolto de treinomento
05 10 5005 nece550noMonute
05 10 50Frocosso dos itens ou itens desertos06

7
t

AtTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

1 .1 . Aquisição de uma retroescavadeira nova conforme Convênio SECID n." 80112025, nas condiçÕes, quantidades e
dos termos da tabela abaixo.

1.2 O objeto desta aquisição é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3 O custo estimado total da aquisição e de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), conforme tabela acima.

2.1 Somente poderão paÉicipar desta licitação empresas que possuam assistência técnica autorizado da
fabricante a uma distância rodoviária de ate 1sOkm da sede do município.
2.2 A licitante deverá comprovar que possui assistência técnica prestada por empresa representante e autorizada

pela fábrica respectiva dos maquinários, com mecánicos treinados e contar com peças genuínas de reposição, e
estar estabelecida uma distância rodoviária de ate 150 km do Munícípio.

2.3 Tal limitação é necessáriaparu que os atendimentos sejam realizados em até 24 (vinte e quatro) horas após o
acionamento do chamado, garantindo que os serviços públicos não sofram com a paralisação porfalta de peças
e mão de obra e que o custo desta manutenção seja o de menor onerosidade possível para os cofres públicos, ou
seja, evitar aumento do custo com o deslocamento do maquinário, até a sede da contratada, tais como,
despesas com guinchos, pranchas, pedágios, pessoal para efetuar os deslocamentos, sem contar o rísco de
acidentes de trânsito, riscos que podem aumentar o custo final do objeto para o município.

2.4 Ressalta-se que a distância de até 150 km é razoável para abranger uma grande quantidade de oficinas,
fomentando a competição e busca pelo menor preço, e detém razoável poiencial para melhor gestão da
manutenção da frota.

2.5 Justifica-sea não-utilização de catálogo eletrônico de padronização, em atendimento aoart. 1gs 20 e art.40 V
"a"da Lei 14133121, visto gue, em consulta ao link https://caialoqo.compras.qov.br/cnbs-webTbusca não foipossíveIencontraroreferidoitemcomtodasascaracterísticasexigidas,aÉre@rioscom
potências menores ou maiores do que a apresentada no convênio e portanto não atendendo ao objeto da
aquisição,

3. FUNDAMENT
14.133t2021).

DA NECESSIDADE DA (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

3.1. A presente licitaçâo e justificada pela necessidade de melhoria na frota de maquinários do município, tendo como
consequência melhoraria na trafegabilidade das estradas vicinais na zona rural do MunicípÍo, agregando mais agilidade na
prestação dos serviços e consequentemente melhores condições de escoamento da produção.

4. DA SOLUçÃO COMO uM ToDo coNslDERADo o ctcLo DE vtDA Do oBJETo (art. 60, inciso XXilt,
alínea'c')

4.1 Pretende-se com a aquisição dar suporte as tarefas e ações operacionais conforme ETP

5. REQUISITOS DA CONTRA (art. 6o, XXlll, alínea 'd'da Lei no 14.133121)

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.2. Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de aquisição
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
5,3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência:
5-4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

1

E

í. DAS GERAIS DA CONTRA (art.60, XXlll, "a" e "i" da Lei n. í4.í33120211.

2. DA JUSTIFICATIVA DE
DE QUILOMETRGEM

DE PADRONIZAÇÃO E DO LIMITEDE CA

câruÍ
DESCRTçÁO

QÍDE UNID vR udlT. TOTAL

01 xxxxx
Retroescavadeira 4x4, última série, nova, zero hora, 92HP,
6.800k9, caçamba frontal 0,88m.", largura caçamba 30
polegadas, cabine fechada com ar condicionado, adesivada e
com entrega técnica. Conforme características no modelo 07do
edital

01 Unid. 480.000,00 480.000,00



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5.S A CONTRATADA será íesponsável pela observância de toda legislação pertinente djreta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo dê Referência;
5.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por forçâ do fornecimento do objeto dêste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA,
5.7 A CONÍRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto dêste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguÍos de acidentes, tributos, indenizaçóes, vale-
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato,
5.8 Acatar todas as orienlaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, su.ieitando-se à ampla e irrestrita
fiscalizaçáo, prestando todos os êsclârecimentos solicitados e atendendo às reclâmações formuladas;
5.9 Mântêr, durante o foÍnecimento do objeto deste TeÍmo de Referênciâ, em compatibilidade com as obrigaçÕês a serem
assumidas. todas as condiçôes de habiiitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
5.'10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo dê
validâde quando for o caso, sendo vedada a utilizaçáo de produtos com alteraçôes de caracteristicas, ainda que dentro do prazo
de validade.

6. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts.60, XX I, âlínêa',e',dâ Lei n. 14j392021)

6.1 O maquinário deverá ser entregue em até 120 (cento e vinte) dias corÍidos, contados a partir do rêcebimento autorização de
fornecimento, no endeÍeço abaixo. de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.

,^. 561 .1 Secretariâ de TranspoÍte e viaçáo situada à Rua Sáo Pauto n.o 1253 - Cenko - (43)3551-2498;
6.2. A entregâ deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorizâção de fornecimênto, e em caso
que não seja possível a entrega na data estabelecida, ã empresa deverá comunicar âs razóes respectivas com pelo menos (02)
dias de ântecedência para que qualquer pleito de pronogação de prazo seja ânalisado, ressalvadas situaQôes de caso foíuito e
força maior.
6.3 Só será admítida a ofefta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fxados nas Reso/uções CONAMA
n" 1, de 11/02./1993, n.08/1993, n. 17/1995, n. 272/2000 e n. 242/1990 e legistação superveniente e corÍetata, bem como a
oÍeda de veículo automotor que utilize o combustível renovável biodieset nos temos da Lei n' 9.660, de 1998.'
6.4 Só seriá admitida a oíerta de veiculo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, conforme
Resolução CONAMA n" 18, de 0ü05/1986, Resolução CONAMA 490. de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492,
de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.
6.5 Só seftí admitída a ofefta de veÍculo que possua eficiência energética equivalente a um veÍculo com a Etíqueta da categoia
A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE VeiculaO
6.6 O maquináio, será objeto de inspeção, que será realizada pelo(s) Íiscal(is) indicados na autoização de fomecimento.
5.7 Caso o maquinário, náo satisÍaça às especificações exigidas, não será aceito, devendo ser retirados pela CONTRATADA,
por sua conta e risco, no pÍãzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE;
5.8 o maquinário deverá ser entreguê devidemente adasivado êm nome do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do ptNHAL - cNpJ:
76.96E.064/000't 42 - RUA PARANÁ N o 983 - CENTRO - CEp: 86.490-000.
5.9 A licitante vencedora deverá entÍegar o maquinário acompânhado de seus manuais ou catálogos de operação/manutençáo,
editados pelo fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica sem autenticaçáo ou obtido via Internêt, no site do fâbricante.
Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou lraduzida parâ este idioma;
6.10 A licitante vencedora deveÍá manter atualizados. durante o periodo de garantia e assistência técnica, telefone, e-mail e
endeÍeço, devendo comunicar ao Setor dê TranspoÍtês e Viação, qualquer alterâção de dados.
5.11 O maquinário deverá ser entÍegue em conformidade com todas as normas ê obrigaçôes vigentes.
5.12. O não cumprimento do disposto nos itens antêriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaÉo do fomecedor subsequente considerando a ordem de classificaçâo
do certame.
5.13 A administÍaçáo êeitará, no todo ou em parte, o fornecjmento executado em desacordo com os termos do Edital ê seus
anexos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.60, XXlll, alínea'f'da Lei no 14.133121)

7.'1. O contrato ou documento equivalente deverá seÍ executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadâs e
as normas da Lei no '14. 133, de 2021 , e cada parte respondeíá pelas consequências de sua inêxecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspênsáo do contrato ou documento equivalente, o cronograma de
execuçáo seíá prorrogado aulomaticamente pelo tempo corrêspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a conlratada devem ser realízadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, âdmitindo-se o uso de mensagem eletrônicã pera esse fim.
7.4. O ótgáo ou entidade poderá convocar representante da êmpresa para adoção de providências que devam ser cumpridâs dê
imediato.
7.5. A execuçâo do contrato dêverá ser acompanhâda e ÍscalÉada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei no'14.133. de 2021. art. 117. caput).
7.6. O gestor do contÍâto coordenará a atuâlizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos
os Íegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do Íegistro de
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atenúmento da finalidade da administração. (Decreto no 11'246. de 2022, art' ?1, lV)'

z.z. 
'Seiao passíveis de'penalidades as seguintes condutas. inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita,

mora de execução, inadimplemento contraiual ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
7.g. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10o/o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais

sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

Recebimento do obieto.
8.1 Os o5letos seiao recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equiválente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

8.2 A Nota Fiscat deverá ser emitidá em nome do MUNIcíPlo DE RlBElnÃO OO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA
PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 - CONVÊNIO SECID N.o 801//2025.

8.3 O objeto poderá ser rejeítado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4 O recebimento deÍlnitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144, lll
do Decreto Municipal 02012023.

8.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuÇão do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

Liauidação e paqamento
8.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.
8.7 Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

8.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legíslação aplicável.

8.9 A presente aquisição NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

9. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

10. ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRrA

10.í As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
municÍpio sendo atendidas pelas seguintes dotações: 925000/926-281{490520000.

11. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

11.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
11.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14.13312021 , compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 17 de outubro de 2025

LOPES DA SILVA
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CAUXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE
EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
fl.o o7tl2o25, O QUAL VrSA A AQUTSTfiO DE UMA
RETROESCAVADEIRA 4X4 NOVA CONFORME CONVÊNIO SECID
8AU2025, NOS MOLDES DA LEI 14.13312021.

RrseiRÃo Do prNHAL, 17 or ourusRo DE 2025,

DARTAGNA RAIZ

- Pne Murrcrpll -

Rua Paraná 98
pmrpinhal uol.com.br

3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -EmaÍl:
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í[#],
PARANACIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
EDTTAL DE pREGÁo rlprnôNtco N." 071i2025

Processo Administrativo n." 237 12025

O MUNICÍpIO Op zuBEIRÃO DO PINHAL, torna público que, às 09:30 horas do dia 03 (três) de
novembro do ano de 2025, realizarâ licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da
Lei Federal n.' 14.13312021, da Lei Complementar Federal n." 12312006, demais noffnas aplicáveis
e pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 0311L12025.
Horário: 09:30 horas (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - Df).

^- Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09:30 do dia 0311112025.
Plataforma: BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) site wrvw.blt.org.br, no qual o
edital está disponível para "download".

1. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOTAÇÃO ONçIMENTÁRTA

OBJETO
l.l A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S), conforme descritivo abaixo e de acordo com demais especificações
CONSTANTCS NO ANEXO VII - CARACTERÍSTTCAS TECNICAS DO OBJETO.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (RS) PRAZO DE
ENTRECA (DIAS)

Retroescavadeira I 480.000,00 120

SAM:44

1.2 O(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverá(ão) atender às características técnicas
quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites
mínimos fixados no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO, AReUIVO
DIGITAL que integra este edital.

1.2.1 O não atendimento a qualquer das características exigidas importará desclassificação
do proponente.
1.3 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 1.1, que será
contado a partir da data da assinatura do Contrato no extrato do contrato nublicado no
diário oficial.
1.3.1 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Manuais
completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados.



CRITERIO DE JULGAMENTO
1.4 No caso de item único, na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de
compras eletrônicas é o valor unitário, conforme fixado no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS
TECNICAS DO OBJETO.
1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO
GLOBAL.

REC URSOS FINAC EIROS/ORÇAMENTÁRIOS
1.6 As despesas coln o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida Municipal.

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO N DA IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL E Do PEDIDo DE
ESCLARECIMENTOS
2.1 o Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do BLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico www.bll.org.br

Nr

COMPRAS @olsa de

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio, mediante a
inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação
2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.
2'4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar este
Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.o 14.13312021, devendo protocolar o p"àialo até 03
(três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguint", ,n.ior, www.bll.org.br ou e-
m a i I pm rpí nha I @tto l. c om. br ou compres. pmr p in hat @gm a il. c àm.
2'5 A resposta à impugnação ou ao pedido de escÉrãcimentos será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.
2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das propostas,
será definida e publicada nova data para arearização do certame.
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é mediáa excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do pro"ãrso de licitação
2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município poderá,
por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitadà pà, u*u
possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do PARANACIDADE
mediante a emissão de um adendo.
2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem todas
as exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciaàas no sistema , no
sítio eletrôn ico www. bll. org. br.
3.2 Credenciamento:



3.2.f O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações , gue permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
PREGÃO, em Sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de
Licitações BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), no sítio eletrônico www.bll.org.br.

3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta Iicitação.

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como ltnnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3'2'4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.3 Consórcio:
3'3'l Não será permitida a participação de Consórcio, contbrme justiticativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

3'4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente
uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
3'5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
empresas que:

3.5.1 Estejam sob processo de falência;
3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que

apresentada certidão emitida pela instância judicial .o*p.t"nte demonstranáo .rtu. a empresa apta
econômica e Í-rnanceiramente a participar de procedimento licitatório;

3'5'2 Teúam sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Adminis tração
Pública;

. 3'5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração pública
direta ou indireÍa do ente federativo quá tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9o e 14 da Lei n.o
14.133t202t):

3.5.4.1 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrêr.iu d. sanção que lhe foi imposta, estendendo-
se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoá, firi"u ou jurídicà, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladorq controlada ou coligada,
desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4.2 Aquele que manteúa vÍnculo de nafureza teçnica, cornercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contraõ, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, ôolateral oí por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitaçáo;

3.5.4-3 Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de-trâbaho



infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público de órgâo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou ftlncionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.5.4.5 Não poderão participar da ticitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.5-4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5.4.7 Não poderá parÍicipar, direta ou indiretamente, da licitação autor do

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;
3.5-4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) dà capital co- diieito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3'6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos daLei Complementar n.o 123106, poderão particiiar destá licitaçao usufruindo dos beneficios
estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Càmplementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.

3'6'1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitidaparafins de enquadramento como empresa
de pequeno porte.

3'6'1'l A obtenção dos beneficios Íica limitada às microempresas e às empresas depequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham ôelebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato.
3'7 Como requisito para a palticipação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo próprio
do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e concorda com as
condições do edital e anexos, especialmente:

3'7'l O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3'7 '2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos beneficios da Lei Complàmàntar Federal n.. I23
de 2006.

3'7'2.1A comprovação dacondição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitánre ou
documento equivalente;
b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais de qualificação da condição de microempresa, de empiesa de pequeno pà.t" ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir doi beneficlos^previstos nos
art. 42 a art. 49 da Lei complementar Federaln." r23, de 2006;
c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG n.o
100212021, de Conselho Federal de Contabilidade - CFi, ou outra nonna que vier a
substituir.

3'8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.



3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo da enquadramento em outros tipos e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que conhece,
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições
contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o
ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DoS DoCUMENToS DE HABILITAÇÃ6
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas e
lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura da
sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pr.rtrpõ. o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em sell nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5 os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de nàbititação que constem no sistema
de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Coniratuio", públicas (pNCp),
desde que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para acesso dos demais
licitantes.
4'6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja algumà restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §l' da Lei compÉmeniar Fóderal n.o 123, de 2006.

4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regulariclade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coíespond erá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critérià da
administração pública, pàÍã regularização da documentaçào, p*u pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivar ôoÃ efeito de côrtidão negativa.

4.6.2 Anão regularização da docurnentação, no prazo previsto no item apterior, ini licará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.o
14'13312021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanestentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente
serâo disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerrarnento
da fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global em moeda corrente nacional.
5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o ooValor", "Marca", "Fabricante,, e ..Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado".

5-2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de abertura da licitação.

5.3 A proposta deve conter oferta finne e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser
adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, ,.- inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretós e
despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável



e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste celtame, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.
5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos
preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer tífuIo.
5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do contrato.
5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norrnas de regência de
contratações púhlicas, quando participarem de licitações públicas.
5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme
disposto no Item 5.2 deste Edital, de acordo com o formuliírio qu.-r.g.,. colrro ANEXO II deste
Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ,.. redigida em língua
portuguesa, com clateza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou
entrelinhas' ser datada' rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou
procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e iespectivo cargo na licitaãte.
5'10 A apresentação {1t propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das ãisposiçOes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO VII - CARACTERÍSTICA'S fpCúrcAS
DO OBJE'IO deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto licitado nos
seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos. ferramentas e-utensíliôs necessários à
perfeita execução contrafu al.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAÇÂO DAS PRoPoSTAS E F6RMULAÇÃ9
DE LANCES
6'1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema,terâ início a sessão pública de pREGÃO
ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o pregoeiro irá
avaliar a aceitabilidade das propostas.

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúarn vícios insanáveis tu nao apresentem as
especificações exigidas, conforme art.59 da Lei n.o l4.l33l20zl.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, ern sentido contrário.
6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.
6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do, sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do ,"@
valor.

!.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado o
horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISpUTA ABERTO.

6.8.1 A Licitante.somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela otbrtado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de de lYo (um por cento) em relação aos
lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.



6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6'8.4 A prorrogação automática cla etapa de lanoes, de que trata o item anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enceÍrar-se-á automaticamente.

6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do rnelhor preço.
6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e peÍmanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos
para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a cornunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.1Í No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor ofeúa não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocolreu empate ficto previsto no § lo do artigo 44 da Lei Complementar n." 12312006, ou seja, as
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valore s ate 50Á
(cinco por cento) acima do melhor preço ofertado.

6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos,
sob pena de preclusão.

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não
exerça o beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado,
o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, .. anquudrem na
hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte qtre se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.12Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no
art. 60 da Lei 14.133121, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições, encaminhando,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstãr n.it.
Edital.

6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanharnento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.



6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pÍazo de 24 (vinte e quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada dos documentos complementares.
6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciara a fase de julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n.o 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da
União ((https ://www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ, no endereço eletrônico
wrvw.cnj j us.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.2 Caso o licitante provisoriamente classit'icado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade
ao item 3.6 deste Edital.
7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro
realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relaçâo ao estimado para a
contratação.
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 contiver vícios insanáveis;
7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou peÍrnanecerem acima do orçamento estimado paru a

contratação;
7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste Edital.

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.
7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da
ploposta, desde que se lirnitern a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta.
7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
7.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) (horas), sob pena de
nâo aceitação da proposta.



7.5.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os

que contenhÍlm as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico.
7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja

recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e

horário para a sua continuidade.
7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à

fase de habilitação.
8.1.1 tniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá o
prazo de 15 (quinze) minutos, paÍa que a licitante melhor classificada apresente os documentos de

habilitação.
8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no

SICAF.
8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio
eletrônico, j untando-os ao processo

administrativo pertinente à licitação.
8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por meio

eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não emitidos via
Internet.

8,2.3 Na impossitrilidade de obtenção/emissão de doçumentos por meio eletrônico, o

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.

8.3 A Adrninistração não se responsabilizarâ pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos
hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a

transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade
de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá

encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de

inabilitação, mediante decisão motivada.
8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica.
c) Registro comercial, no caso de empresa individual.
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.



g) Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Coúecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo IV.
h) Declaração (Anexo IV), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.' 10.097100).
i) Procuração do representante do licitante paraparticipar do pregão, se for o caso.

8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídiça do Ministério
da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais e dívida ativa da União;
b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão
conjunta quando forem unifrcadas);
c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com aEazenda
Municipal, referente a tributos mobilirários e imobiliários da sede ou domicílio do
licitante;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n.' 12.44012011);

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS).
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7o, da

CF/1988, conforme documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constifucionais", Anexo IV.

8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela

Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de

divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da

verificação, prevalecerá a última.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:
a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto.
b) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e
demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
c) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem

outra referência quanto a esse prazo.
d) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

e) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
f) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo

ente licitante;
g) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
h) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
i) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com
valores superiores ao estimado.



j) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.
k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital.
l) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação
da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei
Cornplernentar Federal n.o 123, de 2006 (ANEXO Vf;
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a

Resolução n.o 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra nonna
que vier a substituir.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:
8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica,
será considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os

atestados/certidões de qualificação técnica,pata os quais não se exige validade.
8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz.

8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor púbiico juramentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por
protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posterionnente ao ptazo Íixado.
8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os solicitados e

serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta iicitação.
8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
8.8.1.1Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-
se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regulrização, de forma a
possibilitar, após talprazo, sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lançe subsequente, e, assim sucessivamente, verificando
sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçáo da licitante, na ordem de classificação.

8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de

informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessáriapara apurar fatos
existentes à época da abertura do certame e atualizaçáo de documentos cuja validade teúa expirado
após a data de recebimento das propostas.



8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a

proponente habilitada e vencedora do certame.
8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente Edital.
8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de

todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente hahilitada e

vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso público os

documentos de habilitação da referida.

9. DOS RECURSOS
9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30

minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade superior

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação.
9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no

pÍazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do

recurso.
9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.
9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá

reconsiderar a decisão no prilzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contados do recebimento dos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade

competente.

ro. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após submeter

o processo licitatorio ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de homologação,

homologar o procedimento, observado o disposto no aú. 71 da Lei n.o 14.133, de 2021.

10.2 Caso o objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua

adjudicação parcial.

11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora

será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser proÍrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatrírio e aceito pela Administração.
ll.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no

subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os



proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou revogar a licitação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇÂiO
12.1 O(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a

ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 O(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento
definitivo, observadas as especificações contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICaS
TECNTCAS.
12.3 O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado a prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os deseúos mecânicos e eleh'oeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os

manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilizaçãoloperação, que deverão ser enfoegues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS, dentro do
praza de i0 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
12.6 O Município não se responsabilizaú pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao

equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://pa ra na interativo. pr.gov. br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TECNICA
13.1 A proponente contratada ftcará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra
defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos
e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto,
deverá oferecer treinamento para operação do equipamento.
I3.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possÍvel a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte,
locornoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fltzerem necessários à perfeita
solução do problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e

assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilizaçáo, se necessário, de

peças"

14. DO PAGAMENTO
14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a

recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscaVfatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02
(duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota
fiscaVfatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número
do contrato, não apresentar rasura elou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo
recebimento; b) termo de recebimento provisório.



14.2 Havendo eÍro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não enregar a documentação exigidapara a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de 2013.

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientações dos órgãos de controle;

15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação of,rcial.

15.10.1 Para as infrações previstas nos itens l3.l a 13.4, a rnulta será de A,5%o a 75o/o do valor do

contrato licitado.
15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 73.7, a multa será de l5Yo a3AYo do valor do

contrato licitado.



15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.o

14.13312021.
f 5.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudiçatiírio para, no
pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úrteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prÍLzo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data da

intimação, e decidido no prÍrzo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP.

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, em qualquer hipótese.

17. DAS DTSPOSTÇÕES CERATS
l7.l Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo.
17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.

17.4 As norrnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a

segurança da contratação.
17.4.1O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não

acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não

estiverem de acordo com as exigências do edital, a Adminishação poderá tixar aos licitantes o prazo
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação,

serão divulgados no sítio eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br, bem como no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, quando houver.



17,7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarcade Ribeirão do Pinhal - Paraná- Vara da Fazenda
Pública - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele
decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

T8.1.I ANEXO I - MINUTA PADRÂO DE CONTRATO
18.1.2 ANEXO rr - PROPOSTA DE PREÇOS

18.1.3 ANEXO rrr - MODELO DE PROCURAÇÃO
18.1.4 ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO E ATENDTMENTO
AOS CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
I8.T.5 ANEXO V _ LOCAIS DE ENTREGA
18.1.6 ANEXO Vr - MODELO DE, DECLARAÇÃO nE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE
I8.I.7 ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as disposições
da Lei n.o 14.13312021.



ANEXO I

CONTRATO N.', 000t2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE RIBEInÃO OO PINHAL E A EMPRESA

NA FORMA ABATXO:

CONTRATANTE: O municipio de Ribeirão do Piúal - PR(mserir nome do contramd, situado
na Rua Paraná n.o 983 - Centro - CEP 86.490-000 (in§eú§ldglggl, PR, CNPJ 76.968.064/0001-
a2(rnSçú nJ, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ(inserir cargo e nome da autoridade), portador da cédula de identidade R.G. n. o

773.261-9 SSP/PR (rnse*d, inscrito no CPF sob n. " 171.895.279-15(inserir n.').

CONTRATADA: A empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir n.'),localizada
na (inserir endereco), representada por (inserir nome do representante legal) portador
da cédula de identidade R.G. n. o (.inserir n.o), inscrito no CPF sob n. o (inserir n.o).

residente na (inserir endereço),

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundarnento na Lei Federal n. o I 4.13312021, na
proposta da CONTRATADA datada de (rnSeru_aatd, protocolo n. o (usguf:j}
apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.o 071/2025(inserir ry1 que

originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir
determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento:
RETROESCAVADEIRA 4X4
1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético).
1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA UNICA, conforme descrito no ANEXO VII -

CARACTERÍSilCAS TECNICAS DO OBJETO, e demais documentos integrantes do Pregão

Eletrônico que deu origem a esse instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".
2.2 O "VALOR CONTRATLIAL" inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com ffansporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
3.1 As despesas com o fomecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da 925 -000 1926-281 -44905 20000.

CLÁUSULA QUARTA * CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO V), na forma, nos prazos e de.acordo com as

especificações técnicas contidas no ANEXO VII - CARACTERISTICAS TECNICAS DO
OBJETO, que integra o presente contrato para todos os fins.



4.2 A recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo. máximo de 02 (inserir o

prazo) dois(inseri, prrro poy extenso-) dias, a contar da dataãa entràga' de acordo com o contido no

ANEÍo vri - CanACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO.

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s)' a

ser(em) designado(s) para tanto, {rales de vistoria e termo de reçebimento definitivo' observadas

as especificações .oátiou, nas CARACTERÍSTICAS TECNICAS'

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no t9d9 ol-:T.-pury'.:r1yr*,.:T desacordo com as

especificações constantes no ÀNE,XO y1I - CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO OBJETO e na

proposta, devendo ser substituídos no ptazode 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado'

às suas custâs, sem p§uízo tJa aplicação das penalidades'

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da

data da assinatura citada no exirato do contraio publicado no diário oficial'

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 o pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a

recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscavfatura do

equipâmento fomecido e documentos pertinentes'

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no. protocolo geral na sede do

Município e deverá ser apresentado, conÍbrrne segue,'de modo a padronizar condições e t'orma de

apresentação:
a)notafiscaVfatura,emduasvias,comdiscriminaçãoresumidado.equipamentofornecido,

número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrerinhas e esteja certificada

pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório'

6.3 o faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Ribeirão do Pinhal -Paruná - Rua

Paranán.o983-Centro-CNPJn..76.968.06410001I-42.

CLÁUSULA SETIMA. DO PRA ZODEFORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

7.1O prazode foÀecimento é de 120 1,.* . vinte).dias, contados a partir da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no diario oficial'

7.2 Somente será admitida alteração 
-dt 

p.aro de fo_rnecimento, com anuência expressa do

rÀnaNacm,tur,, nos casos previstos em l.i, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedôcidos os limites fixados neste contrato, por atos

do CONTRATANTE;
b)poratosdoCoNTRATANTEqueinterfiramnopÍazodeÍbrnecimento;
c)atosdeterceirosqueinterfiramnoprazodefornecimentoououtrosdevidamente
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE 

^--L^^ Á^^.Ã^^,,o ronhqm inflrrênc'
d)pormotivosdeforçamaioroucasofortuito,entreoutros'desdequeteúaminfluêncta
airàta sobre o fornecimento do objeto contratado'

7.3 Enquanto perdurarem OS motivos dÉ força maior ou suspensão do contrato, devidamente

justificadas e Íbrmali zadas,cessam or-ã.n.... e responsabilidades de arnbas as partes em relação ao

contrato. r ,---.^:^r^^a1a Áo n.rmn'
7.4 Ficando a cONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parciarmente, de cump,r

seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato

porescritopu,uqu"oCONTRATANTEtomeasprovidênciascabíveis.
7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o coNtnarANTE se reserva o direito de extinguir o

presente contrato e contratai o forn".í*ento do equipamento com outro fornecedor' desde que



respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

cLÁusuLA orrAvA - DAS OBRTGAÇOES nA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fomecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e

demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
8.1.3 fomecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo

de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto
nas características técnicas anexas ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transpofie
para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à

perfeita solução do problema;
8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas

do Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se

necessário, de peças;
8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, as suas expensas, e após a

garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob
pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a

reserva de cargos prevista em lei;
8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link

htrps://paranainterativo.pr. eov.brlplacas :

8.1.f0 comunicar ao Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
8.1.1f indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter

comunicação com representante da Administração pma a gestão do contrato;
8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), conforme legislação vigente;
8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

cLÁusuLA NONA - DAS oBRrcAÇÕrs »o C0NTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades



verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompaúar e flrscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos nesse conffato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura

fornecida pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes,

meràmente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando

se constatar irreguiaridade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabiveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado;
g.f.ll efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal

emitidapela CONTRATADA, para controle e supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice INPC

(ndice Nacional de Preços ao Consumidor) .

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme

estabeiece o parágrafo sétimo dô artigo 25 da Lei n.o t4.lTDAZi, até a data do eÍetivo

adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajútá será concediào mediante simples apostila, conforme dispõe o art- 136 da

Lei n.o 14.133, de202l.
10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

do último reajuste.

10.3. Não serâo admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
ll.l Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforrne justificativa apresentada na

fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS BENS NÃO PREVISTOS

12.1. por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se ftzercm necessárias em até 25Yo

(vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do

PARANACIDADE.

cLÁusuLA nÉcrua TERCETRA DA suBcoNTRATAÇÃo ou cESSÃo Do
CONTRATO
l3.l A Contratada não poderá subcontratar nem ceder o objeto do presente contrato, em qualquer

hipótese, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES



14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.o

1 4.133 12021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
l4.l.l por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
14.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.
14.3 Os casos de extinção contratual devem ser fonnalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
14.4 O Contratado, desde já, recoúece todos os direitos da Administração Pública, em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
14.5 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e

anuência do PARANACIDADE, as seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações

previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não conÍigurem hipóteses de aplicação de

sanções mais graves:

14,5.2 multa de SYo (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta)

dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento.
14.5.3 multa de l0% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou

negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
14.5.4.Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

MLINICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal

n.'14.133/2A21.
14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbiica, nos

casos e na forma previstos na Lei Federal n.' 14.13312AT.
14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

71.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da

Lei n.o 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO A LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
15.1 As partes declaram conhecer as noÍrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a Lei
Federal n"' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens flrnanceiras ou beneficios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como

de manipular ou lraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de tbrma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.o 13.709/18), na hipótese de, em razáo

do presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora

ou controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e

administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma
de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos def,rnidos pela Autoridade



Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o disposto na legislação de proteção de
dados e privacidade em vigor.
f53 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRIiIADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRA.TANTE, observados os princípios do art. 6" da LGPD, especialmente o da necessidade;
15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
15.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança
dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
f5.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de

auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRA.TANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
seguranç4.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o

contraditório e ampla deÍbsa.
16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos,
cabem recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.o 14.13312021.

cLÁusuLA DÉCIMA sÉttnn.q. - DAs ALTERAÇons coNTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2021, rnediante anuência expressa do PARANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contrafual.

CLÁUSULA DECIMA OITAvA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas. inclusive notiÍicar o fiscal e/ou gestor.

cLÁusuLA DECIMA NoNA - DAS DlsposlÇÕus cunqls
l9.l Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.
§.2 A Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilizaçáo da íntegra do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGESIMA. DO FORO
20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
adminishativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de Ribeirão do



Pinhal, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

xxx, xxxx de xxxxx de2025.

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
RG n.o RG n.o



ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrcdo indicando CNPJ da empreso, raztio sociql, endereço. telefone e e-mail)

Ref.: Pregão n.o _ / _.

DADOS DO FORNECEDOR:

Fomecedor:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
Inscrição Estaduai:
Cidade:

Item ( )

Estado:

DADOS DO OBJE O OFERTADO

E-mail:

confofine características técnicas

Fax:

l. O valor para fomecimento do objeto açima é de RS _ (Valor total contendo no máximo duas casas
decimais)

2. O prazo de fornecimento é de (ig§gItr o prazo) (jnserlr o prazo por ex dias
contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

3.0prazodevalidadedapropostadepreçoséde60(SEsSENTA)Ggserir
q prazo rfe vlllidade por extenso) dias a partir da datz limite estabelecida para o recebimento das
propostas pelo Pregoeiro.

4. O prazo de garantia do objeto é de

5. O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se

vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a

Banco: Agência: Conta corrente:

Lote o Descrição Quantidade Valor
Unitário
Bruto

Valor Total
Bruto

Valor
Unitário s/

ICMS

AlÍquota
% ICMS

RS RS



garantia, por no mínimo ( _ ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas caracteristicas de operação, sob pena de

aplicação da penalidade prevista no edital.

6. A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

7, O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo VII do Edital.

8. O arrematante DECLARA que, paÍa fins, do disposto no §1o, do art. 63 da Lei Federal n.o

14.T3312A21, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constifuição Federal, nas leis trabalhistas, üas nonnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
da proposta.

Atenciosamente,

2A

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado irudicando CNPJ da empresa)

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por
portador da Carteira de Identidade n.o , CPF n.o , residente e domiciliado na Rua
n.o ,Cidade ,Estado ,CEP

OUTORGADO:
e domiciliado no(a)

, portador da Carteira de Identidade n.o

, D.o , Cidade , Estado
, e do CPF n.o

, CEP
residente

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e

gerais poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n." 07112A25, podendo para

tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento,
interpor recurso, efetuar e efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal

cumprimento deste mandato.

de de 20



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS
CRITERIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNICÍPIO DE zuBEIRÀO DO PINHAL
Referência: Pregão Eletrônico n.o 120-

O Signatririo da presente, Carteira de Identidade n.o

nome da Empresa , CNPJ^4F , declara:
, representante legal, em

1) ConcordaÍ, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de

Licitação;

4) Sob as penalidades cabiveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da [-icitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n.' 14.13312A21;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § I.o do art.9.u e no art. 14 ambos da Lei
Federal n.' 14.13312021" atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínctúo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declarada-s, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art.63 da Lei Federal n.o 14.13312021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas, quando cabível.

l0) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.1Tl2AZl e inciso
XXXII, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso

empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a

ressalva).



ll)Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada,
quando cabível.

12) Que para fins do disposto no § 1.o do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na

data de entrega desta proposta.
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Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO V

LOCAIS DE ENTREGA

Local de Entrega: Prefeitura - Rua Paraná n." 983 - Centro - Cep 86.490-000 - Ribeirão do
Pinhal - PR.
Responsável pelo Recebirnento: Alcídio B. souza Júnior

Telefone: (43F55fffi01

Horário de Funcionamento: 07:45 horas até as 17:00 horas

ORGÃOMNTIDADE



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equipâradâs

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

MUNTCÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Referência: Pregão Eletrônico n.o 120_

A Empresa , CNPJA4F DECLARA, sob pena de

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos

impedimentos previstos no Parágrafo 4o do Artigo 3o da Lei Complementar Federal n.o

12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos beneficios nela contidos para efeitos de

licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que. não extraDolou a receita bruta máxima relativa ao enouadramento
como empresa de pequeno porte. de que trata o art. 3o. II da Lei Complementar n.o 123"

de 2006. em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública
no ano-calendário de realização da licitação.

20

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

de



ANEXO VII

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO

ARQUIVO DIGITAL
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f---1r1ffi T'aEFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 17 de outubro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ETETRÔNICO 07L12o25, cujo objeto é a

aquisição de uma retroescavadeira 4x4 nova conforme convênio SECID n'e

8Ou2O2s.

Atenciosamente,

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

E

Rua Paraná 983-Cenlro- CEP: 86.490{00 - Fon6: (43)355í8301 CNPJ:76.968 0ô4/0001-42
Enderêçô slêtrônlco www.ribeiraodopinhal pr gov.br - E-mall pmrplnhal@qol.com.br ê cômpras pmrpanhal@gnrâil com

Ê\

\\ \\
t
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PREtrEITL]RA ML]IVCIPAL DE RTBETRÃO DO PIIVHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

PARECER JURíDICO RSF N9 26L12025

PREGÃo rlerRôrulco Ne 07tlzozs.

TNTERESSADO: SECRETARTA MUNICtpAL DE TRANSPORTE E VIAçÃO.

' SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EMENTA: AQUISIçÃO DE RETROESCAVADEIRA 4x4 NoVA, coNFoRME coNVÊNIo

BOLl2O2s.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase

inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRôNlCO, que visa aquisição de

retroescavadeira, conforme convênio SECID n" gO1,/2O25.

A Secretaria Municipal solicitante apresentou seu respectivo Documento de

Formalização de Demanda (DFD) visando à realização do citado procedimento licitatório

acompanhada da devida justificativa, acompanhado cla íntegra do conforme convênio SECID.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminaç Mapa de Gerenciamento de Riscos

Man ifestação orçamentária favorável e parecer Financeiro Favorável.

O artigo 1"8 da Lei ns L4.1"33/2021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a perspectiva

do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de contratações do

Município.

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa, descrição

da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato, critérios de

medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância com as

exigências legais para a contratação.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais, como

termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de carta proposta,

procuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no artigo 25 da

Lei ns 14.L33/2021. O criterio de seleção adotado é o "menor preço", e o modo de disputa é

"aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador. '

s

.'#[Fr.

Irffiá



PRtrFEITT]RA MI]]UICIPAL DE RIBETRÃO DO PIIVHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

coNcrusÃo.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo licitatório,

recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo previsto no artigo 55 da Lei ne

1,4.133/202t.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 20 de outubro de 2025.

Rofael Santono Frizon

oAB PR 89.542



+Hk{í
Extrato de publícação

pnrcÃo rlrrnôNtco _ o71/2o2s
N" pRoc. ADM. 237/2o2s

Extrato de publicaçào gerado automaticamente pelo sistemaBLLC.M'RAS rorna puutico par".oÀÀá.i.nenro dos interessados que oorgão MuNrcrpro or RtertRRO óO órNHAL, de acordo com areg u ra mentação LE r 1 4.133/2021 r", r iã Ã p R rcÃo r LrtRôXi r co se ndoconduzído por FAyÇAL MELHEM CiaúrqnJUNtoR e tendo comoa uroridade DARTAC NAN CALTXTO FRA|Z.
PUBtf cAçÃor 2oho/2o2s 16:02
tlícto REc. pRa?osrA: 22/ 70 / 2o2s 00:00
flM REC. PROPOSTA: O3/t7/2025 O9:oo
tNícto DtspurA: o3l 77/2025 og:30
TIPO DE LANCÊ: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSTVO ME: NÃO

VAIOR TOTAI DO PROCESSO: RS 480 OOO,OOO0

Para demais inÍormaçôes contato via e_mail:

OBJETO DO PROCESSO

AeuistÇÃo DE tjMA RErRoEsc^vAoEtRA.

pmrpinhal@uol.com.br, teleÍone: 433S5 1g300 ou acesso pelo Ink:

i\

$í'

\



ô > Eo,t"it

Edital no 77/2025
Ultinto otuoLi zoçoo 2O,t10/ 2O25

LocaL Ribeirão do Pinhat/PR Orgão; MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 36 - Departamento de Manutencao do Transporte e Viacao

Modatidade da contrataçáo: Pregão - Etetrônico Amparo LegaL Lei 74.133/2021, Art. 28. I

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Tipo:Editat

Fl-+- -l^ .lirí.1À-^ã^ -^ D]\I^D' )a\ /1a\ /1^)E Ci+.rr^ã^. r'\;'. 'l^-n- ^^ DNIaD

Exibir:

r- q & i:,1i.; ,.i,

Data fim de recebimento de propostas: 03/17/2025 O9:3O (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP:769ô8064000142-1-000097/2C25 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

Objeto:

AOUISICAO DE UMA RETROESCAVADEIRA 4X4 NOVA

I nformação com ptementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 480.OOO,OO

Itens Arquivos Histórico

Nome Data

RETROESCAVADEIRA 20/1o/2(J2s

5 1-1 de 1 itens Página: 1

( Vottar
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TERçA-FEIRA,2I DE OUÍUBRO DÊ 2025 iTRIBUNADOVALEiA2

msa]lmMurcrru * B*nÁo m PNH&- m
c0ruÍaçÂo ffia Pm osms E LrcrÍÂçÀo r". @Ímã - cdmTo 271r2os

A&d&aa Múic8d di fuddo do Pinhal- Prrâd munffi â qm pôs ideosíquê o pÍ@3$
lddfio na múE* DISPS9. úsdo a Cútr taÉo do Sço k6nsl dêAprendüagâm Cmbr
unÉ& d€ h& Proc$b - PâEná (SEMC) peí cdE{áo de eí$s pídssioÉltsádss m áís
de Elêzâ parâ &ÉÍ os u3uádos ê rclraros sciâi3 dâ Seúdâ Assi*ncie Sci5t, lwê ffio
wndoÍ e êmpí@ *&o êspeorrcâdâ:sERuÇo NActowoEpreNotaGEM coMERctÂLcpJ
6 s1 m@2 7l VALOR: R§ S 0m.00 JUSTIFICAÍIVÂ DA ÉSCôLHA m FORNECEOOR: §Il@

PARANÂ. PROCESSO AOMINISTRATIVO N9 2í22O2S,PREGAO
ELETRONTCO t{e 096t2025 PÊOCESSO OEJETO: O pÍasênre êdrtar rêm
por obleto a coÍtÍataçáo de empre paE a Locação e montagm de
som e llumlneçâo, 4 gemdorcs de energla 250KVÂ 10O banhelros
químicos, 25 calÍacas êletr6nicas reveÍ9ível mm sottwue com vistas à
Íealização d8 coírêmoração do 96r anlveÍsáÍio do mnicído e Ímlizaçâo
da Fêira do Emprêêndodorismo de Joaquim Távora, @nÍom
êspocificaçõ€s sslab€lsidâs neste documênto e dêmâis nomâs lêgâis
apllcàvef 3, 6m recursos atÍrvás dê @nvenlo n§ 0§ãJ431fr25
MlnlstéÍlo do EmpÍeendêdorlsÍm a contrapanlda do munlcíplo.
rNícro REcEBtilENTO DAS PROPOSÍÂS: 20/í0/2025 A 05/íí2025 ÀS
Ogr3O aln ,
As 09h3ímin do dia 051111m25.
A docum€ntaçáo mmplela do edital podsrá ser examinada a partir do dia 15
de outubro de 2025, atÍavés do site: I]SIúLü_-IIj]IS-U3Le!!IL i\,lllN CIP o
i)i- ti:lÍ.1!lltl_iá-yalÂ ou através do site \rr,!! trll.crq trí demais
inÍormações p€lo telefone €998333750 ou airda pelo email
:ç(!:!LÉtQLisii! rnir.!.ti,Êí jlilÍ

Joâquim Íávora, 20 de outubÍo de 2025.
GELSON MANSUR NASSAR

PBEFÊIÍO MUNICIPIO JOAOUIM TAVORA

hc*o n'2O8mã- ked. MunlclFlú EdEIao â Cuhun.

Hmlogo ÉÉ lffi G h de dido. o obido da hôxúluliffiê dê LÉnâçb d W2@5, â ory@§
ê,6EFRWPRO-SRVçOSDESmLTDAME insil. noCNPJt'6S431m!51.iôdocmo
oqao comAÍeçÂo DE sHow MUSrru pM os EvENTos m GpmTMftÍo DE cuLruM -
srcwDE MÍA-BNAFRUÍO mot&rc. O wroÍg&d é de R§{o.ffi,m (qu.íêde matôquinhdN
Bds)oô# êfi Bffidds cm oMigo 74 ll, dâ bi Fêddât 14 133ft21 ê sua! anêaÉ.5

cámMÍâ - m. a & oúubo de 2@5

tNEXtGtBTLtOAOE No 3&2025

üUflICIPP OE

Pl@ u.212ü2@5 - Sü4da Msicjgá & $ú&
H6&go Fa 65 os nns dê diÉno. o ój€to da Dqênsa @ LÉdtáo f 1W5, à mresa

ÊndoÉ M h CNffiIO * EÇ§ LTDA ioda oo CNPJ 28 ,85915m1-S,l.n& cmo obrdo
orsil$DE LEtr OÂo peMNWENçÁo oowtculo vN FoRD mNstÍ ÀrcAsEc-ss1.
O vsrd gkd é @ Rl 1 1 14.00 (m mil, csto ê qudoaê rêes) ô dá eó @bmdrdr cd oMip 75 t,

& L6r Ftulla 1?,!2e1 6 se3ái..q&i
CamEá -ffi. ae oúúo dô 2@5

WICIR &AQUIM

MUNICIPIO OE

rcrcLGÂçÀo
DISEilS n'lC{m25

rrurrcipro nn nrBEtRÀo Do prNflAL
EDTTAL DE pREGÃo nr-ernôurco No 07lzo2ss.

o uuNtcipto DE RIBEIRÃO DO PINIiAL, Íom púbtico qe i§ 09:30
horu rlo dir 03r'l L2025, m platafoma BLL COMPRÂS (Bols rle Licitaçôcs
do Bmil) srt€ Ew.bll.org.br, realiaú licitaçâo na modalidade Pregáo
elefiônico, do tipo menor preço, por meio da uriliação de recmm de
tccnologla dâ infomaçâo - INTER\rET, de rcrdo com m especificeções do

OBJETO VAI-OR TOTAL PRAZO
Rctn'savadcia I RS 4S0 000 00 !10 dio

§r obtidos m Portal Nacioml de CorÍBtações Públicc - PNCP, sítio
eletrônico da PrcfeituF de Ribeirão do Pinhal e m platsfoma BLL
COMPRA§ (Bols de Licitaçôes do Bruil) site ww.bll.orgbr. Inl'omações
adiciomis. dúvidd e pedrdos de sclmeimerto podeÍão ser apÍesentadG ao
Pregcim- ptr meio dn plalrfolm.

RibeiÍIo do Pinhrl, I 7 de outubro de 2025.
FAYÇAL MELHEM CTIAMMA JUNIOR

e e ilexos poderâo

PÍ@6o n.2127205 - kdâda MmEipd de Sâú&
Hmdoprclúr6hsde dffi. odjáodaEryns @!Éleç!ono 1S&5, âmFs wll@

MHCilERCo EÉÇASLTOA. iÉde no CNPJ28.lS.91ffi 1.36, bdomóiôto OtStrNAm
uclTAçÀo pÂRÀMsúftçÂo mwrcutovN FoRDÍRANsrr-q acAsDzDs o *rg6rt
é @ R61.114,mln ili,610 Êquder rÉi!) r dá 6mMbffid.cm oMbo 75. t, & Là Fckl
,4.13Jm1 ê 6@&É9&..

&nBá - m_ ã d?oúuh dê ã25.

MUNICIPIO E

wÀcn rcÂouM
MEFAIO

rcrcLGAÇÀo
DISPENSA n'1ü2025

Gererl
QUATIGUÁ

Saúde e
conscientização

NA APAE

saúde para adolescentes de Íorma acessível e saúde com o bem-estaÍ
nâ APAE. educativa. e o desenvolvimento dos

Aatividadetevecomo A cooldeilaçáo da jovens.

A 5ecretaria de Saúde

de Quatiguá pÍomoveu

uma impoÍtante ação
voltada à educaçâo em

A modalidade Caiaque

Polo agitou o Íinal da se-

mana em Íomazina. Êsta é

a pÍimeira açâo do Jogos

de AventuÍa e Natuíeza

nâ íegiâo que a(ontecera

entre os dias 1 7 e 26 de

outubro nas cidades de

Tomazina, .racarezinho,

Ribeirão Claro, Carlópolis

e Siqueira Campos.

A Copa Brasil'Moda-
lidâde Caiaque Polo 2025

aontou com â participa

ção de equipes de vários

pontos do Brâsil nas (a'

tegorias Sênior e Mista. O

Paíque das CoíredeiÍas é

um local conhecido pelos

,estivais de (anoagem

que esse ano completara

37 anos de história. TÍata

objetivo levaÍ iníor-
maçóes, orientaçóes e

(onscientização sobíe
cuidados com o corpo,
higiene, saúde preven-

tiva e hábitos saudáveis,

5e de um Parque com

Lago qom duas quadras

de Caiaque Polo, pista

de Canoagem Slalom,
quadras espgrtivar, lan-

chonete e banheiros-

Para o prefeito de To-

mazina, Césaí gueno, foi

uma gÍande açâo que

movimento centenas de

pessoas pelo município.

"Nossa cidade contá com

urna grande tradi(ão de

eventos nas corredeiÍas

do Rio da Cinza. Alem

do Parque que tem uma

grânde inf rae5trutura',

comenta o preÍeito.

O Presidente da Asso-

ciaçâo Comêrcial e lndus-

trial de lbmazina (ACl Í),

Edilson Rodrigues dos

Santos, destacou que essa

atividade atÍaiu vi5itônte5

d(ão foi real;zadà pela

eníeÍmeiÍa Daila, que

conduziu as instru(óes

com dedicação e sensibi'

lidade, reforçando o com-

promisso da equipe de

de diversas regióes, mo-

vimentando à (idade e

gerando oportunidades

diíetas e indiretas paÍa os

empíeendedores locais.

Os Jogos de Aven'
tura e Natureza (rANs)

representam uma ini(ia-

tiva pioneiÍa no gÍasil

que integÍa a pÍática
esportiva,otuíismoea
preservação ambiental

em um evento itinerante,

gerando impactos posi'

tivos tanto parâ a comu-

nidade esportiva quanto

para a economia local.
De5de sua concepção em

2019, os JANs têm (íes-

cido siqnifi(ativamente,
toÍnando-5e um maí

co anual aguardado por

milhares de pessoas em

todo o país.

Jogos de Aventura e
Natureza agitam
Tomazina com a

categoria Caique Polo

TRIBUNA DOVALE

,-"J,fl :i';:',',::?'ü"r, @'

lmpÍêssáo - ÍV Editoíà e GÍáli(a

CNPJ 28.454259/0@1-2Í

R@ Amônio de casto Vilôs Eoar I 38,

PaÍquêVlsta Alêgre

SintoAntônodaRàúB,PR- Fore/Fili4+3534á114

DiaEamaçáo/Corer.ial

(41)9961+9645

tÍ;bun.dovôlel €Emàil{om

\bndõAsimnfa-AnuâlRS 250!0/5em6üalRS 150,00

O«r4&:Abatü iÀndká | tuapot i &ftlekds 
I 
8erà do Jàãé,C,rôeá

IGdópdirI Conidhei olúúi!*IfigNÊIGuqrÍmIlb.it IlMbffií
I Jáboi I eertu I hgudaÍva i JàFá I loÀqüim Iávsa tuldaaí do §!l I

Pinhalb 
1 ouatiguá | Ritrdrto Clarc | niberto do PÍnhàl I sâlto do [áràÍê

ls&t.nà do ltàíàré | sônto Ádôolo dâ Hatinâ I s&J6é dr B@ V61a | 5s
géi l9queiía CeE lÍoÍMà W«eiil BÍá2.

JsÉlista Rêsponeável

Glâdy5 MàÍE SantoÍo Biaqqioni - MTB 3l818 SP

'Os àt9ü rsffi ú íêryntâmrecsànâmdê à ryú
do jorÉ|, ado&éKluCvd épnebliffi& seut ÉFdr6.do.Ês.

â

,t

t-

hr

ÍV Editoía e Gíáfrca
(NPl2a4rí.259/0mr-21

e.BAn6niodeGúov{õ Eoas 138 - P!r6b AeEe
tuAn6rbdôHatrEPR
Fone: 43-99989-721 0
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conércio, tndüsrrar e §.rvicoi

menor preço por item
MODO DE DISPUTA:
Aberto
pngrsnÊxcra NrE/Epp/EeurpARADAS:
NÀo

143696t2025

I Reservu

uuNlcipto DE RESERvA/PR
Avlso DE LtctrAÇÂo

DISPENSA ELETRÔXlCa N'OlSl2025 - Proc. Adm . n" 16212025

OBJETO: Aquisição dc ovinos nrachos rcprodutorcs dasnças: Ile de Fr«nce, Poll
Dorset, Suflitlk, Hampshirc Dovn a llhitc Dorper. atravós dc Convônio fimrado

cntre o Município <lc Rcscrua c SEAB. CRITÉRIO DE JULGAMENTo; Mcnor
Prcço por Lotc. DATA/HORÁRIO: 27110/2025 às 0Íih00min. LOCAL: Bolsa
dc Licitaçôcs c Lcilõcs - BLL. O Edital c Ancxos podcrão scr obtidos no Poúal

Nacional de ContrâtaçÕes Públicas PNCE no site da Prefeitura de Reserua/PR,

e na plataforma BLL: www.bll.ors.br. Resewa/PR. 20 de outubro de 2025. Ediarn

Carlos Croto-Secretário Municipal deAgriculhrra e Desenvolvirnento Econômico.
143806t2025

I Ribeirão do Pinhal

143342t2025

I Rio Azal

EXTRATO DE PREGÃO ELETRONICO N" TI3/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO vTSANDO AQUISIÇoES FUTURAS E

PARCILADAS DE PÓRMULAS INFANTIS, DIETAS E SUPLEMENTOS.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE RIO AZUL CNPJ.: 75.963.256/000I-OI
CONTRATADA: A L M COMÉRCIO DE PRODUTOS PAR{ SAUDf, _

f,lREL! CNPJ.: 2E.921.456/0001-03 VALOR: R$ 2.{00,00 (Dois Mil e

Quâtrocentos Reais). CONTRATADA: EFFRA IN HUB DE COMERCIO E

SERVIÇOS CNPJ.: í.388.77910001-93 VALOR: R$ 47.200,00 (Quarenta e

Sete Mil e Duzentos Reais). CONTRATADA: CIRURGICA PARANAVAI
LTDA CNPJ.:30.766.874/0001-15 VALOR: R$ 10.999.00 (Dez Mil,
Noyecentos e Noventâ e Nove Reâis). CONTRATADA: EFFR{ IN HUB DE
COMERCIO f, SER!'IÇOS CNPJ.: 54.388.77910001-93 VALOR: R$

9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais). CONTRATADA: HORTOPLUS
PRODUTOS ODONTOLOGICO E HOSPITALARES LTDA ME CNPJ.:
17.676.64210001-08 VALOR: RS 122.ó79,00 (Cento c Vinte e Dois Mil,
Seiscentos e Setenta e Nove Reais). CONTRATADA: MAIS SAUDE
MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS I,TDA CNPJ,:
29.715.70410001-22 VALOR: R$ 6.605,00 (Seis Mil, Seiscentos e Cinco
Reais). GoNTRATADA: MN NUTRIÇÃO LTDA CNPJ.: 29.496.518/0001-
40 VALOR: R$ 53.260.00 (Cinqüentâ e Três Mil, Duzenlos € Sessentâ Reâis).
CONTRATADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA CNPJ.:
03.612.312/0004-97 VALOR: RS 36.049.50 (Trintâ € Seis 1\'lil e Quarenta e

Nove Reais e Cinqüenta Centavos). CONTRATADA: UNIA()
NUTRICIONAL LTDA CNPJ.: 39.835.028/0001-84 \'ALOR: RS 33.547,00
(Trinta e Três Mil, Quinhentos c Quarentâ e Sele Reais). PRAZO DA
DURAÇÁO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: DC 2OIIOI2O25 à

19n0t2026.
Rio Azul, 20 de outubro dc 2025.
(a)Lf,ANDRO JASINSKI
Prefeito Municipal

14382412025

't43601t2025

143600t202s

I Santo Moria do Oeste

AVrso DE LrcrTÂçÃo
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N." I2312025

MODALIDADE: PREGÂO ELETRÔNICO N." 04312025
OBSERVAÇÃO: LICITAÇÀO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME),
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR
INDTVlDUAL (MEI), LOCAL, EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS
NA t-EI COMPLEMENTAR N' I23106 REGULAMENTADA PELO DECRETO
N 8.538/ I5, LEI COMPLEMENTAR N" I4TIIlELEI MUNICIPAL N'48I/20]7,

O Municipio de Santâ Maria do Oeste, Estado do Paraná com
firndamento na Lei Federal n." I 4. I 33/2 I , comunica que realizará licitação confome
as seguintes especificações: 

-
OBJETO: '.CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO".
RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00rnin do dia 04 de Novembro
de 2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 04 dc Novcmbro dc 2025.
INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 04 dc

Novcmbro dc 2025.
LOCAL: ww.bll.org.br "Accsso ldcntificado no Iink - Iicitaçôcs"
VALOR MAXIMO: R$ 197.464.91 (Trczentos c Novcntâ c Sctc Rcais Quatroccntos
e Sessenta e Quatro Reais e Noventâ e Três Centavos).

I solgado Filho

Conlrato No: 63/2025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO - PR
Contratada.: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

Valor......: R$ 541.500,00

Vigênci a... : lnício. 22 I 1 0 I 2025 Térmi no: 22 I 04 I 2026

Licitação..: Concorrência No.: 122025

Recursos...: Dotação: 1030 - 1 . 12001 . 18. 541 . 16 .2.43. 0
337170 Rateio pela Participação em Consórcio Público

Objeto.....: Contratação de Empresa para Pavimentaçâo Asfáltica
em CBUQ nas ruas Banda Conexão Latina, Rua VeÍeador Osvino
Krause e Rua Álvaro Anater / Rua Andre Battisti Filho no município
de Salgado Filho/PR

VOTIVAR DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

Salgado Filho, 2011012025

MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 071/20255.

O MLTNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PI}iHAL, toma público que às 09:30
horas do dia 03/11/2025, na plataforma BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes
do Brasil) sitc www.bll.org.br, rcalizará licitação na modalidadc Prcgâo

clctrônico, do tipo mcnor prcço,por mcio da utilização dc rccursos dc

tccnologia da informação - INTERNET. dc acordo conr as cspcciÍicaçõcs do

OBJETO OUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

Retrocscavadcira i R$ 480.000.00 I 20 dias

lnforrnações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderào
ser obtidos no Ponal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sitio
eietrônico da Prefeitura de Ribeirào do Pinhal e nâ platafôrmaBLL
COMPRAS (Bolsa de Licitações do tsrasil) site rvww.bll.org.br. lnformações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecirnento poderão ser apresentados ao

Pregoeiro. por rneio da platafonna.

Ribcirâo do Pinhal, I 7 dc outubro dc 2025.
FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

PREGOEIRO

tlc:

EXTRATO DO CONTRATO N" 63/2025

CONTRATANTE: Município de Salgado Filho, Estado do Paraná,
com sede à Rua Francisco Floriano Anater, N 50, inscrito no CGC/MF
n" 76.205.699/0001-98, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a)
Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e funÇões, Volmar
Duarte, poíador da Cédula de ldentidade RG no 6.646.599-3 e do
CPF/lvlF no 020.479.479-01, e

CONTRATADA: Pavimar-ConslÍutora de Obras LTDA,.

OBJETO Contratação dê Empresa para PavimentaÉo Asfáltica em
CBUQ nas ruas Banda Conexão Latina, Rua Vereador Osvino Krause
e Rua Alvaro Anater / Rua Andre Battisti Filho no município de Salgado
Filho/PR..

VALOR: R R$ 541.500,00 (Quinhentos e Quarenta e Um Mil, com
Quinhentos Reais),

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (Cento e Oitenta) dias

PRAZO DE V|GÊNCIA: 12 (Doze) meses

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de outubro de 2O25.

FORO: Comarca de Barracão, Estado do Paraná.

Salgado Filho, 20 dê outubro de 2025


